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E§TADO DO MARÁNHÂO
MUNICIHO DESANTA QUITÉRIÁ DO ITIARAI{HÂOÁv, coRONE[ FRANCT§co MOREIRA,45,. - CEP:65.5*0-000Cf,ITTRO

§RP I{e o6nozT
PROCESSO ADMII{I§TRATIVO Ng 2O22O2U 2022.CP1,
ATA DE REGr§TRO DE PREçO ne oti izozzr{R. DO CONT&{TO ZO220i}628 '

cor{?RA,rO DE ToRNECIM§ilTo QUE ENTRE Sr
cELEBRÁrrrt , pnrrgrrunA üüNrcapd' D;
IANTÂ Q:lITÉnm Do MÂRANHÂo, esTeú ;ô
TTIARANHÂO E A EMPRE§A: I t C BRÂNCO AIMEIDÁ
ITDA - ICB §ERVICES

Por este ln§trumenüo partlcular, a PREFEITURA MUNIclpaL Ds §ANTA QUI1ÉRIA Do MARANHÃ,,situada à Avenida coronel Francisco Mcreira, ne 45 - C*,,to - cÊp àd.i«i:otio, sanra Quiréria doI{aranhâo - MA, inscrira no cNpf ,r!_:_ti-o azáz.iíiii)ooo1-20, n.rt* ,to ,uprur.nrada perosecrerário e Gestor, sr. cúuoro RoDRrcues istõncrí,;r-;;;r';;;éoiia de rdenrjdade ne040390952010-6 e do cPF ns 048,844.!!?:a}n rcgui.ã;ominada coNTRATANTE, e a empresa :I L c BRÂNco ALMEIDA LTDA - IcB sERvlcE§, inirito i,o cNpl n" 19.580.7 6z1ooataz, sediadana Av. Coronel Colares Morelra, 1, Sala 2tS coluna 15 E,lf officl for.r,-Cip 
-65.075_441, 

JardimRenascença, são Luis,/IrtA, por r"*rryegi," Í; ;;; ,ãp-rur.nonte repl o[a] sr. sr, rco1 LIMAcÂ§?§Lo BRANcoALMEIDA, port Jotlu)da canetà aJrriànuoaa. notzagió s0z0o43/GE,uspc-MA e do cPF no 004'803'48s-iq, i *s*ii denominada C0NTRÂTADA, acordam e Justam flrmar opresente contrato, nos termos da Lei no to,szo/02, oecnrio ne La.0z4/ 19 e subsldiariamente, noque couber' as disposições da Lei no 8.666/g3,assií .ori, pur", cláusulas a seguir expressas:

Cláusula prtmelra - DO OB|ETO:

contraçâo de Empresa para execução-dos serviços dr: transporte escolar para atender asnecessidades da secretaria Municipal de Educação aâ suni, Quitéiia do Maranh ão/MA,

Cláusula Segunda - DO FUNDAIUENTO LEGAL:
2'L' Este contrato tem como amparo legal a llcltrção na modalldade pregão Eletrônico sRp ns0L6/2A22 e rege-se pelas dispoiiçom expres§as na Lei ne 10.520/02, De-creto no 10.024/1g esuhsidiarlamente, n: q.l. coubàr, as disposiçôes da Lei na gt,666/g3e suas alteraçOes posteriores epelos preceitos de direito públlco. A proposta de preços apiuu.nt o. passa a Íntegrar este contrato,

Cláusula Tercetra - DO VATOR CONTRATUAL:
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a€ontratante prsgsÉ à Contratada o valor global de R$BL7'848'96 [olToCENTos E DEZESSETE MIL, olToceNios E euARENTA E otro REAts ENovEN?A E sEIs cENTAyosJ conforme descrrçâo aorpÃJrtos abaixor

roT§ I -
ITEM oBIETO QTD KM
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UND V. UNT
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FRAI{Ctsco uonttnl, +s - CEIITRO- CEPr 65.540-t)00- §ÂNT,
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ESTADO DO MA&TNHÂO
MUNICÍPIO DE §ANTA QUITÉIIIA DO MARANHÂO

Av. coRoNEL FRANcIsco MOREIRA,4s - cENTRo - cEp;6s.s4o.000
CNPI 06,232 .61510001.20

l.

Veículo tipo ônibus convencional urbano pÍlra
transporte escolar e transporte para as secretarias de
acordo com as normas do código brasileiro de trânsito
[CTB), com capacidade mínima de 45 passageiros
sentados, com combusdvel, motorista ô monitr:r.

52.436 KM 9,50 498.L42,0A

dade soli

cláusula Quarra -Do§ REcUR§o§ FII{ailcEI*osr
4'1' As despesas decorrentes da presente licihção correrão por conta dos recursos específlcos
conslgnados no orçamento, classificada conforme abaixo espetificado e demais dotações que por
ventura se fizerem necessárias, atravás de ordem de fornecimento correspondente:

LZ36L OO34 2041 OOOO PROG. NACIONAL DO TRANSPOIITE ESCOLAR - PNATE
3 3 90 39 00 - outros serviços De Tercerros - pessoa 

f urrdica

Qutnta - DA vTGEHCIA:
5.1. O presente contrato lnlclar-se-á na data de sua assi,natura e termlno em 31de dezembro de
2,422, podendo ser prorrogado nos termos do art sr dalei Federal n , g.666/93.

CIáUSUIA §CXtA - DO FORNSCIMENTO E tocfi. DA EI{TREGA:
6'1' Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, qu;rntidade e periodicidade especificadas no
Termo de Referêncla - Anexo I deste §dital,iendo quuã lnobservância destas condiiões implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamaçâo por parte da lnadlmplente. A Contratad, ob.iga-
se-a. substituir os produtos que porventura nâo atendàm às especlficagões, sob pena das ,roçà'u,
cabíveis.

Do iíÀRANHÂo
ffiLM r**&tu+
<ge-o8Mxo @mstô
&}fi0'{tD{êOLã{rYMsto& er*:,

!d il ôrú

113.796,00

41".692,56

conservação e todos os itens de acordo com árs

exigências estabelecidas pelo CONTRAN, Corn

4.316

2 L2.644 KM 9,00

KM 9,66

r.8.640 KM 8,8L

monitor.

VeÍculo t6paracapacidade €mlugares,
ito de eperfe uso eoestado o5conversaçã Jetodos itens

cüm as estabelecidasexigências CO}ITRAN c0mpelo
com busHvel, emotorista rleQuantidade

3

Veiculos urbanoconvencional pa ra
escolar etransporte ra secretarias rlepatransporte

acordo corn norma§a§ do debrasileiro trânsitocódigo
comcorn(crB), bustível, e onitcrmmotorista

deLocação oadaptada para transpor:e
eescolar astransporte secretarias ernpara trafegopara

estrada, emcarroçal deestadoperfeito ôu§o
4

combusdvel, motorista e monitor. Quantidade de

VALOR Ât Do

de

conforme

t64.2L8,40

gt7

Âv. coRorEL FAANCTSCO ltORErRA, *5 - CEI{TRO. CEP: 65.§40.000- SANTAQUITÉRrÂ
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ESTADO DO MATTÁNHÃO
MUNrCÍpIo DE SANTA QU|TÉRIA DO MÁRANHÃO

Av. conoNEt FEÁNCtsco tr{oRstRA,4s.- cENTRo . cEp:6s.s40-000
06.232.615 0r)01-20

6'2. 0s produtos deverão ser fornecldos integralmente e de forma lninterrupta.

6.3. Os produtos deverâo ser entregues no local lndicadc, em cada Termo de Referêncla, no horáriodas 08:00h (olto horas) às 12:00h (dazehoras).

Cláusula Séüma - DO pÂcAltENTO:
7 '7' o pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos íoràecidos, após acomprovação de que a- empresa contratada está em dia com as obrtgações perante o slstema deSegurldade Soclal, mediante a apresêntaçâo das Çertldões Negativaúá oeUito, como o INss e o
FGTS, no prazo não superlor a 3d (trinta) dias, contados ria entrep da Noa Fhcal de fornectmentodos produtos, deúdamente atestada pelo seüor cornpetente, será veriflcada também suaregularidade com os Tributos Federals, mediante uprur.r,Lção da certidão conJunta Negauva, oucertldâo conJunta Posltiva com efeitos de Negativa, dr Tributos e contribuições Federals e Dívida
Ativa da União.

7'2,§,vedada expre§§amgnte a rrcalizagão de cobrança de forma divensa da esgpulada neste Edital,
em especial a cobrança bancárla, mediante boleto ou nlesmo o protesto Ar tftuto, Jú;;;;
aplicação das sançôes prevlstas neste instrumento e inde;nlzaçao pâlos danos decorrentes.

7'3' Nenhum pagamento será efetuado ao C0NTRATADCT caso o mesmo se encontre em siüração
lrregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme itern 7.1.
7.4' As Notas Flscals deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornectmento.

Cláusula oltava- DA nECoMPo§IçÂo Bo EqutLtB[Io ECoHôMIco FINÁN6EIR9,Do
CONTR.ATO:

8,1. Ocorrendo desequilÍbrio econômico-financeiro do contrato, a Adminlstração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art 65, inciso ll, atÍnea d, da Lei n, g,AOO/g3,
mediante comprovação docurnental e requerimento expresso do contratado.

Cláusula l§ona - DA FISCALIZÂÇÂO:

?:1 I fiscalização do Contrato será efetuada por seMclor desÍgnado pela Administração: Sra.
IACIINE GâRCEZ slLVA, que poderá a qualquer tempo, deteiminar o que for necessário à
regularização da falta do fornecimento observando, bem como propor a aplicàção das penaltdades
previstas deste instrumento.

cláusula DÉclma - Iros DIREITOS B RE§P0HSâBILIDAIIES Dâs pARTES:

10,1, Constituem direitos da Contratante receber o objeto rleste Contrato nas condiçôes avençadas
e da contratada perceber o valor aJustado na forma e prazo convenclonados.

10.2, Constituem obrigações da Contrahda:

SÂTITA QUITÉRIA üo MÂRÁNHÀo
CLAUPIO

ROORIGUE§
ESCORCtC

04!844733.{l'
&I B..ed
.gu,rruroffi*'-".wrE&Ér ffi&o

AY. CORONEL FRÁI{C!§CO MOREIRá, +5 - CENTRO - CEP: 65.540O00.
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E§TADO DO II{ÂRÂNHÂO
MUt{ICÍprO DE §ANTA QUrrÉRH DO MAR.ANHÂO

AV. CORONET FRANCISCO MOREIRA,45 .- CENTRO - CEp: 65.540-000
cNPl06.232.61 510rr01.20

I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato;
II) fornecer os produtos, rlgorosamente nas especlffcaçôes, prazos e condlções descritas na Clausula
I - DO OBIETO e Anexo I;

III) os produtos deverão ser fornecldos integralmente e constante no caso de provimento
ininterruptamente, no caso de manutençâo sempre que requlsltado conforme ordem de produüos
de acordo com as necesstdades da Secretaria de Educaçâo. r

IVJ assumir todos os custos ou despesas que se flzerem necessários para o adlrnplemento das
obrigações decorrentes deste Contrato;
V) Não transferir, total ou parcialmente, o obJeto deste Contrato;
VI) suJoltar-se à mals ampla flsc*lização por parte rla CONTRATÂNT§, prestando todos os
esclarecimentos soliçitados a e atendendo às reclarnaçõe;s procedentes, caso ocorram;
VllJcomunicarà CONTRATANT§ os eventuais casos fortultos ou de força malor, dentro do prazo de
02 (dols) dias úteis após a verlflcação do fato e apres;entar os documentos para a respectiva
aprovação, em até 05(cinco) dlas consecutivos, a parür cle sua ocorrência, sob pena de não serem
conslderados;

VlllJatender aos encargos trabalhistas, previdenclárlos, flscâls e comerciais decorrentes da
execução do presente contrato;
IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilldade com as obrigações assumidas;
X)a Contratada responderá, de maneira absolutr e lnescusrável, pela perfeita condição dos produtos
fornecidos, incluslve suas quantldades e qualidade, corn;rtlndo-lhe tarnbém, a dos produtos que
não aceitos pela fiscallzação da Contratante deverão ser trocados;
Xl) serão de dlreta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acldentes que porventura
ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. .

10.3. Constlhrem obrlgaçôes da Contratante:
lJ fiscalizar e acompanhar a execução do obJeto deste Csntrato;
ll) efetuar o pagamento conforme estlpulado na Cláusula do Pagamento;
III)designar servidor para acompanhar a execução deste CionEato;
IVlcomunlcar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrêncla relacionada com a execução do Contrato.

Cláusula Déclma Prlmelra - DA TROCA gtrEtTUAL DE DOCUMENTOS:

11.1, A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contrâtada, será realizada através de
protocolo.

1.1,2, Nenhuma outra forma será considerada como prova Ce entrega de documentos.

cláusula Déclma segunda - DA RE§CISÃO DO COITITRA',I'O:

Âv. CoRoiIEL FRANcIsco i,loRElRÂ, 45 - cENTRo - CEP: 65.§40.000- §âNTA eutrÉnn Oo ulnmiúÃo
cLÂuDlo r#.rfi'Í:fi;3s,..

RoDRIGUES ffi,
ESCORCIO *r.--*

(x884475§í6 j=.*:-J:r
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ESTADO DO MARANH.IO
iluNrcÍpro DE SÂNTA QUrTÉRIA DO MARANHÃO

Av. coRoNE[ FRÁ]tctsco M0REIRA,4s - cENTRo - cEp: 6s.s40-000
cI{Pf 06.232.6 15/0001-20

72J"A rescisão do contrato terá lugar de pleno direlto, a critério da ccntratante,
independentemente de lnterposiçãoludicül ou **trá;u,liclal, em conformldade com o art 5S, Ínclsolx, da Lei na 8.666/93 e suas alteraçÕes nos casos previstos nos artlgos T7 e zgda referida lei,

CIáUSUIA DéCTMA TETCEITA - DA§ SÁilçÔE§ E P§IIAtIIDÁDE§:

11:14 licltante que enseJar o retardamento da execul:ão do certame, não marltiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, compórt"r-se de modo inldôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude flscal, garantido o direito ir,ívlo da cltação e da ampla defesa, ficará
lmpedlda de llcitar e contratar com a Prefeitura MunÍcipal de Sana euitéria do Maranhão, pelo
prazo de até 05 (cinco) ânos, enquanto perdurarem os motlvos determinantes da punição ou ate
que seJa promovlda a reabllltação perante a própria autrlrldade que apllcou a pena.

73'Z.A penalidade será obrlgatorlamente registrada no Diário Oflciat do Estado e no caso de
suspensão de licitar, o LICITÁNTE deverá ser descredenclado por lgual período, sem preJuízo das
demals comlnaçôes legais.

13.3. No caso de lnadimplemento, o CONTRATADO estarii suJelta às seguintes penalldades:
13.3,1. AdverrêncÍa;
13.3.2. Mulu por atraso a cada 30 (trinta) dia:;, no percentual de 10% (dez por cento),
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições
pactuadas;
13.3.3' Multa, moratórla simples, de 0,4Vo (qu,rtro décimos por cento), na hipótese de
atrâso no cumprlmento de suas obrlgações contratuais, calculada sobre o valor da fatura.
13,3.4. Suspensão ternporária de paiucipação cm licitação e impedimento de contratar
com Admlnlstração por perÍodo nâo superior a lZ fdoisJ anos; e
13.3.5. Declaração de lnidoneidade para licltar ou contratar com á Administração pública.
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13,3.1, não prejudica a incidência
cumulativa das penalldades dos ltens 1.3.3.2, 13.3.3 e!3.3.4,principalmente,sem pref uízo
de outras hlpóteses, em caso de relncldência der atmso na entrega do objeto licítado ou
caso haJa cumulação de inadimplemento de e'uentuals cotas mensais, expressamente
previstas, faculada a defesa prévia do tnteressaelo, no prazo de 10 (dezJ dias útels.

13,4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13,3.1i, poderão ser apllcadas conjuntamente
coÍn os itens 13.3.2 e 1.3.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dlas
úteis.

13.5' Ocorrendo à inexecução de que trata o itenr 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classiffcação,
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licltação - CPL, para as provldências
cabíveis.

SÂNTA eutrÉRlÁ Do ulnnxHÀo

@,& g:E?-
{ri I LO UVO a;rr'ôk
^&.Xü&r{e+fdtt bI&,
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ÂV. CORONEL trRÂT{CI§CO MOft"ENÂ, {5 - CENTRO . CEP: 65.5.fi1.000-
crÁuDto
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E§TADO DO MAITANHÂO
MUNICÍPIO DE SÂNTA QUITÍ:RIA DO MARANHÃO

Av. coRoNEt FnANcIsco lt{oREtRA,4,í - cENTRo - cEp:6s.s40-000
CNPI06,23Z.6LS /oaot-zo

13.6. A segunda adJudicaúria, ocorrendo a hipótese ,1o Preço anterior, ficará sujeita às mesmas
condições estabelecidas neste Edital,

73.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da prefeitura
Municipalde Santa Quitéria do Maranhão.

cláusula Déctma Quarta - Dos cAso§ oMISSos: i

14.1, Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei na 1O,52O|OZ,, Decreto ne 5.450/05 e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nB 8,666/93 e suas alterações posteriores, e
dos princÍpios gerals de dlreito.

Cláusula Déclma Qulnta - DO FORO:

15,1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Quitéria rlo Maranhão, Estado do Maranhão, para
dirimir qualsquer dúvidas orlundas da interpretação deste conffato com exclusão de qualquer
outro, por mals privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso
em 03 (três) vlas de igual teor,

Santa Quitéria do Maranhão [MA), 28 de abril de 2Q22.

CLAUDIO
irq'A&retffi

ESCORCIO:
04884475348

Prefeitura Municipal de Santa Quitér'ia do Maranhão
Secretário de Finanças e Cestor da .{dministraçâo

Cláudio Rodrigues Escórcio
Con tra ta nte

lGOfi LIMA CASTELO Âssinado de Í:rma d§italpor

BRANCO 1608 LrMACnsÍELO SRANCo

A L M E I DA :002180348 3 5 e #i:l$ffi '$:1Tr, r, -or'*'

I L C BRANCO ALMEIDA LTDA - ICB SERVICES

CNPJ n" L9.580,7 62 / 0Aü.-32
lgor Lima Castelo Branco Almeida

CPF nc 004.803.483-59
CONTATÁDO

TE§TEMUNHAS

CPF:

Ây, conoNEL FR.âItclsco lloRElRA,4S - CEI{TRO. CEp: ó6.5.*0-O00. §ÂI{TÁ QUtTÉRn pO rUm.qtnÂO

CPFr
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Prefeitura de Santa Quitéria do Maran[f6'n'''o

CEP 65.585-000, Paulino Neves/MA, Objeto; Conúação de

Empresa para execução dos serviços de transporte, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e
Tecnologia do Município de Santa Quitéria do Maranhão - MA'

Valor geral de R$ 555.213,12 (QUINHENTOS E CINOUENTA E

CINCO MIL, DUZENTOS E TREZE REAIS E DOZE CENTAVOS),

dos Recursos 12 122 OO07 2036 0000 - MANUT. E

FUNCTONAMENTO DA SEC. DE EDUCAçÃO 3 3 90 39 00 -
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa JurÍdica - BASE LEGAL:

Pregão Eletrônico no 016/2022 de 2010412022, às 08:00hs' de

acordo com Lêi Federal n' 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei

Complementar n' 123t2006 e demais normas pertinentes à

espécie; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATQ: 2810412022'

Empresa W. CALDAS DE OLIVEIRA - W. CALDAS COMERCIO E

SERVIÇOS S: Cláudio Rodrigues Escórcio - Secretário de

Finanças e Gestor da Administração'

Santa Quitéria do Maranhão - MA, 28 de abril de 2022

Aulot: Siwanne Gomes Fereira

Código de idontiÍicação: f841 ç7f6fb9667 1 occ09o603839Í589ob5251 33a

\,"
EXTRATO DE Contrato no 2022010628 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO NO 202202112022-CPL-PMSQ.MA. A

PREFE TURA MUNICIPAL DE SANTA OUITÉRIA DO

MARANHÃO, Pessoa JurÍdica de Direito Público lnterno, inscrita no

CNPJ ro 06.232.615/0001-20, com sede na Av Cel' Francisco

Moreira, nO 45, - Centro, SANTA OUITÉRIA DO MARANHÁO - MA

e a Emprresa I L C BRANCO ALMEIDA LTDA - ICB SERVICES,

inscrito no CNPJ n" 19.580.76210001-32, sediada na Av. Coronel

Colares Moreira, í, Sala 215 coluna 15 Edf office Tower, CEP

65.075-441, Jardim Renascença, São Luis/MA, Objeto; Contraçáo

de Emprr)sa para execução dos serviços de transporte escolar para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Santa Q:itéria do Maranhão/MA. Valor geral de R$ 817'848'96

(OITOCE NTOS E DEZESSETE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA

E OITO Í1EA|S E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), dos Recursos

Orçamentários 12 361 OO34 2041 0000 PROG. NACIONAL DO

TRANSPCRTE ESCOLAR - PNATE 3 3 90 39 00 - Outros

Serviços De Terceiros - Pessoa JurÍdica - BASE LEGAL: Pregáo

Eletrôniccr no 01612022 de 2010412022, às 08:00hs, de acordo com

Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei

Complementar no 123t2006 e demais normas pertinentes à

espécie; I)ATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 2810412022'

Empresa I L C BRANCO ALMEIDA LTDA - ICB SERVICES:

Cláudio Rodrigues Escórcio - Secretário de Finanças e Gestor da

Administração.

Santa Quiléria do Maranháo - MA, 28 de abril de 2022'

Autot: Siwanne Gomes Fafteim

Côci igo de idantificaçao: 001 abf6f234629306dda7 d4b907ac945d7 e03d 1 a

PREGÁO ELETRONICO - SRP 028/2022.

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA OUITÉRIA DO

MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO NO 2022010635 - PROCESSO

ADMI N ISTRATIV O N' 2022021 12022

EXTRATO DE Contrato no 2022010635 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO NO 202202112022-CPL-PMSO-MA. A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO

MARANHÃO, Pessoa Jurídica de Direito PÚblico lntorno' inscrita no

CNPJ no 06.232.615/0001-20, com sede na Av Cel Francisco

úoreira, nO 45, . CeNtTO, SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA

e a Empresa I L C BRANCO ALMEIDA LTDA - ICB SERVICES'

inscrito no CNPJ n" 19.580.76210001-32, sediada na Av' Coronel

Colares Moreira, 1, Sala 215 coluna 15 Edf ofÍice Tower' CEP

65.075441, Jardim Renascença, São Luis/MA, Objeto; Contração

de Empresa para execução dos serviços de transporte escolar para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Santa Quitéria do Maranhão/MA. Valor geral de R$ 954'952'50

0.rôvecrr.rros E clNouENTA E QUATRo MlL, NovECENToS

à ctNoueurn Dots REAIs E cINQUENTA cENrAVos)' dos

R".rrro, 12 361 0034 2059 0000 - MANUT' DO TRANSP'

ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 3 3 90 39 00 - Outros

õ"riço. De Terceiros - Pessoa Jurídica - BASE LEGAL: Pregão

ÉretrOni.o no 01612022 de 2OtO4t2O22, às 08:00hs' de acordo com

iei feOerat n' 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei

óãmptàmentar. no 123/2006 e demais normas pertinentes à

;rdi; DArA DE ASSINATURA Do coNTRATo28t04t2022'

Érpt"tu I L C BRANCO ALMEIDA LTDA - ICB SERVICES:

óiirdio Rodrigues Escórcio - Secretário de Finanças e Gestor da

Administração.

Santa Quitéria do Maranhão - MA, 28 de abril de 2022

Autor: Siwanna Gomes FeÍeira

Código da idontificaçáo: E1 O2cTl4Sebagagcgll gc48c23b5724egad1 d054

EXTRATO DE CONTRATO NO 2022010628 - PROCESSO

AD M I N ISTRAT lv o No 202202'.1 I 2022

O Pregoeir,> OÍicial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do

Maran-hão, Istado do Maranhão, torna público' para conhecimento

Jo. int"r",t"aos que Íará realizar' sob a égide da Lei n'o

iO.szotoZ, Decreto n.o 10.024t19 e subsidiariamente as

OisfosiçOes da Lei n'o 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores'

li.-,i;ú; na modalidade Pregão EletrÔnico para Rêgistro de Preço

ão-tipã ,"nor. preço por item, que tem por objeto contrataÇão de

;;út. pitra'Íuturo fornecimento de gases medicinais para

atendimenic da Prefeitura da Prefeitura de Santa Quitéria do

Maranhão/Ívla, o certame se realizará no dia 27 de maio de 2022'

;;ii,óó horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da

à.nofàgiu ria informação, site https://www'licitardigital'com'br'

."nao ir".iAiO" pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal' na sala

da Comissào Permanente de Licitação' situada na Av Cel'

Éirn.i..o Mr:reira, no 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma'

O edital e serls anexos encontram-se disponÍveis na pagina web do

ã"rt"i- rLitá, Jigital - endereço https://www'licitardigital'com'br'

rr.iãr..ir",rtõ. adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone

í. eB) 3194-/701, das 08:00 as 12:00hs' SANTA QU|TÉRIA DO

hÀãilriÀc,-r,rtl r r oe MAlo de 2022'Amaury Pablo Gosta dos

Santos. Prel;oeiro MuniciPal'

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

t6

No ô'!7Ano Vl Edição -


